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ATONO 080/2015

o iRocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pelo art. 127, _ 20, da
Constituiçáo da Republica Federativa do Brasil c/c o art. 10, inciso Vl, da Lei federal
nO 8.625/93 e art. 17, inciso V, alinea "a'', da Lei Complementar nO 51, de 02 de
janeiro de 2008, e considerando a decisão do Egr�gio  Conselho Superior do
Minist�rio  Pub1ico, tomada na 157" Sessão Ordin�ria,  ocorrida na data de 08 de
junho de 2015,
RESOLVE:
REMOVER, pelo crit�rio  de Antiguidade, o 40 Promotor de
Justiça da Capital fABlO VASCONCELLOS LANG, ao cargo de 60 Promotor de
Justiça daCapital.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
_RocuRADoRlA-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 08 de j nho de 20t5.
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c_NA_o RENAuT _ mELo _ERElRA
^rocurador-Geral de Justiça
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